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Art. 5o As margens de preferência de que trata o art. 1o serão aplicadas por seis meses, contados

a partir da data de publicação deste Decreto.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de novembro de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF

Guido Mantega

ANEXO I

P ro d u t o Código TIPI Margem de
P re f e r ê n c i a

Camiseta (T-shirt ou interior) Escolar
de malha

6109.10.00 - de algodão
6109.90.00 - de outras matérias que não o
algodão

8%

Bermuda Masculina/Feminina Brim, de
algodão

6203.42.00 - de uso masculino
6204.62.00 - de uso feminino ou misto
(masculino e feminino)

8%

Bermuda Masculina/Feminina Denim
(jeans)

6203.42.00 - de uso masculino
6204.62.00 - de uso feminino ou misto
(masculino e feminino)

8%

Calça Feminina/Masculina Brim, de al-
godão

6203.42.00 - de uso masculino
6204.62.00 - de uso feminino ou misto
(masculino e feminino)

8%

Calça Feminina/Masculina Denim
(jeans)

6203.42.00 - de uso masculino
6204.62.00 - de uso feminino ou misto
(masculino e feminino)

8%

Saia Brim, de algodão 6204.52.00 - de algodão 8%
Saia Jeans 6204.52.00 - de algodão 8%
Camiseta Regata Feminina/Masculina,
de malha, não confeccionadas em algo-
dão

6109.90.00 - de outras matérias têxteis 8%

Calção - Educação Física, de fibras
sintéticas

6211.11.00 - calções de banho de uso mas-
culino
6211.12.00 - maiôs e biquínis de banho (uso
feminino)
6203.43.00,- de uso masculino, não de ma-
lha.
6204.63.00 - de uso feminino ou misto
(masculino e feminino), não de malha.
6103.43.00 - de uso masculino, de malha
6104.63.00 - de uso femininos ou mistos
(masculino e feminino), de malha

8%

Bermuda - Educação Física, de fibras
sintéticas

6203.43.00,- de uso masculino, não de ma-
lha.
6204.63.00 - de uso feminino ou misto
(masculino e feminino), não de malha.
6103.43.00 - de uso masculino, de malha
6104.63.00 - de uso femininos ou mistos
(masculino e feminino), de malha

8%

Agasalho Escolar, não de malha, de
uso misto

6202.91.00 - de lã ou pelos finos
6202.92.00 - de algodão
6202.93.00 - de fibras sintéticas ou artifi-
ciais
6202.99.00 - de outros materiais

8%

Meia soquete de malha, de algodão, ou
majoritariamente em algodão

6115.95.00 - de algodão 8%

Boné de algodão 6505.90.11 - de algodão 8%
Tênis no 25 ao 35, com sola exterior
de borracha ou de plástico e parte su-
perior de matérias têxteis

6404.11.00 - calçados para esporte; calçados
para tênis, basquetebol, ginástica, treino e
semelhantes

8%

Tênis no 36 ao 47, com sola exterior
de borracha ou de plástico e parte su-
perior de matérias têxteis

6404.11.00 - calçados para esporte; calçados
para tênis, basquetebol, ginástica, treino e
semelhantes

8%

Manta leve, de náilon 6301.40.00 - cobertos e mantas (exceto os
elétricos), de fibras sintéticas

8%

Mochila de grande capacidade 4202.92.00 com a superfície exterior de
plástico ou de matérias têxteis

8%

Mochila de média capacidade 4202.92.00 com a superfície exterior de
plástico ou de matérias têxteis

8%

Mosquiteiro para beliche 6304.93.00 - de fibras sintéticas 8%
Saco de campanha 4202.92.00 com a superfície exterior de

plástico ou de matérias têxteis
8%

Saco de dormir 9404.30.00 - 8%
Boina militar 6505.90.90 - outros 8%
Calça verde-oliva sarja 6203.43.00 - de poliéster, de uso masculino

6203.41.00 - de lã, de uso masculino
8%

Calção de banho 6112.31.00 - de fibra sintética 8%
Calção TFM lista vermelha 6203.43.00 - de fibra sintética 8%
Camiseta meia-manga 6109.10.00 - de algodão 8%
Camiseta sem manga banca 6109.90.00 - de outras matérias têxteis

6109.10.00 - de algodão
8%

Ceroula verde-oliva 6107.11.00 - de algodão 8%
Cinto de náilon verde-oliva 6217.10.00 - acessórios 8%
Gorro de selva 6505.90.22 - outros 8%
Luva de lã verde-oliva 6116.91.00 - de lã ou de pêlos finos 8%
Meia de náilon 6115.96.00 - de fibras sintéticas 8%
Meia verde-oliva 6115.95.00 - de algodão 8%
Sapato preto vulcanizado 6403.59.90 - parte superior de couro natural

e sola exterior de couro natural
8%

Sapato tipo tênis preto 6403.99.90 - outros 8%
Botina de lona camuflada 6404.19.00 - outros 8%

ANEXO II

Fórmula

PM = PE x (1 + M), sendo:

PM - preço com margem

PE - menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro

M - margem de preferência em percentual, conforme estabelecido no Anexo I a este Decreto

DECRETO No- 7.602, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a Política Nacional de Se-
gurança e Saúde no Trabalho - PNSST.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no artigo 4 da Convenção no 155, da
Organização Internacional do Trabalho, promulgada pelo Decreto no

1.254, de 29 de setembro de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto dispõe sobre a Política Nacional de
Segurança e Saúde no Trabalho - PNSST, na forma do Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 7 de novembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Carlos Lupi
Alexandre Rocha Santos Padilha
Garibaldi Alves Filho

ANEXO

POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE
NO TRABALHO

OBJETIVO E PRINCÍPIOS

I - A Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho -
PNSST tem por objetivos a promoção da saúde e a melhoria da

qualidade de vida do trabalhador e a prevenção de acidentes e de
danos à saúde advindos, relacionados ao trabalho ou que ocorram no
curso dele, por meio da eliminação ou redução dos riscos nos am-
bientes de trabalho;

II - A PNSST tem por princípios:

a) universalidade;

b) prevenção;

c) precedência das ações de promoção, proteção e prevenção
sobre as de assistência, reabilitação e reparação;

d) diálogo social; e

e) integralidade;

III - Para o alcance de seu objetivo a PNSST deverá ser
implementada por meio da articulação continuada das ações de go-
verno no campo das relações de trabalho, produção, consumo, am-
biente e saúde, com a participação voluntária das organizações re-
presentativas de trabalhadores e empregadores;

DIRETRIZES

IV - As ações no âmbito da PNSST devem constar do Plano
Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho e desenvolver-se de
acordo com as seguintes diretrizes:

a) inclusão de todos trabalhadores brasileiros no sistema na-
cional de promoção e proteção da saúde;

b) harmonização da legislação e a articulação das ações de
promoção, proteção, prevenção, assistência, reabilitação e reparação
da saúde do trabalhador;

c) adoção de medidas especiais para atividades laborais de
alto risco;

d) estruturação de rede integrada de informações em saúde
do trabalhador;

e) promoção da implantação de sistemas e programas de
gestão da segurança e saúde nos locais de trabalho;

f) reestruturação da formação em saúde do trabalhador e em
segurança no trabalho e o estímulo à capacitação e à educação con-
tinuada de trabalhadores; e

g) promoção de agenda integrada de estudos e pesquisas em
segurança e saúde no trabalho;

RESPONSABILIDADES NO ÂMBITO DA PNSST

V - São responsáveis pela implementação e execução da
PNSST os Ministérios do Trabalho e Emprego, da Saúde e da Pre-
vidência Social, sem prejuízo da participação de outros órgãos e
instituições que atuem na área;

VI - Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego:

a) formular e propor as diretrizes da inspeção do trabalho,
bem como supervisionar e coordenar a execução das atividades re-
lacionadas com a inspeção dos ambientes de trabalho e respectivas
condições de trabalho;

b) elaborar e revisar, em modelo tripartite, as Normas Re-
gulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho;

c) participar da elaboração de programas especiais de pro-
teção ao trabalho, assim como da formulação de novos procedimentos
reguladores das relações capital-trabalho;

d) promover estudos da legislação trabalhista e correlata, no
âmbito de sua competência, propondo o seu aperfeiçoamento;

e) acompanhar o cumprimento, em âmbito nacional, dos
acordos e convenções ratificados pelo Governo brasileiro junto a
organismos internacionais, em especial à Organização Internacional
do Trabalho - OIT, nos assuntos de sua área de competência;

f) planejar, coordenar e orientar a execução do Programa de
Alimentação do Trabalhador; e

g) por intermédio da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO:
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ANEXO I

P ro d u t o Código TIPI Margem de
P re f e r ê n c i a

Camiseta (T-shirt ou interior) Escolar
de malha

6109.10.00 - de algodão
6109.90.00 - de outras matérias que não o
algodão

8%

Bermuda Masculina/Feminina Brim, de
algodão

6203.42.00 - de uso masculino
6204.62.00 - de uso feminino ou misto
(masculino e feminino)

8%

Bermuda Masculina/Feminina Denim
(jeans)

6203.42.00 - de uso masculino
6204.62.00 - de uso feminino ou misto
(masculino e feminino)

8%

Calça Feminina/Masculina Brim, de al-
godão

6203.42.00 - de uso masculino
6204.62.00 - de uso feminino ou misto
(masculino e feminino)

8%

Calça Feminina/Masculina Denim
(jeans)

6203.42.00 - de uso masculino
6204.62.00 - de uso feminino ou misto
(masculino e feminino)

8%

Saia Brim, de algodão 6204.52.00 - de algodão 8%
Saia Jeans 6204.52.00 - de algodão 8%
Camiseta Regata Feminina/Masculina,
de malha, não confeccionadas em algo-
dão

6109.90.00 - de outras matérias têxteis 8%

Calção - Educação Física, de fibras
sintéticas

6211.11.00 - calções de banho de uso mas-
culino
6211.12.00 - maiôs e biquínis de banho (uso
feminino)
6203.43.00,- de uso masculino, não de ma-
lha.
6204.63.00 - de uso feminino ou misto
(masculino e feminino), não de malha.
6103.43.00 - de uso masculino, de malha
6104.63.00 - de uso femininos ou mistos
(masculino e feminino), de malha

8%

Bermuda - Educação Física, de fibras
sintéticas

6203.43.00,- de uso masculino, não de ma-
lha.
6204.63.00 - de uso feminino ou misto
(masculino e feminino), não de malha.
6103.43.00 - de uso masculino, de malha
6104.63.00 - de uso femininos ou mistos
(masculino e feminino), de malha

8%

Agasalho Escolar, não de malha, de
uso misto

6202.91.00 - de lã ou pelos finos
6202.92.00 - de algodão
6202.93.00 - de fibras sintéticas ou artifi-
ciais
6202.99.00 - de outros materiais

8%

Meia soquete de malha, de algodão, ou
majoritariamente em algodão

6115.95.00 - de algodão 8%

Boné de algodão 6505.90.11 - de algodão 8%
Tênis no 25 ao 35, com sola exterior
de borracha ou de plástico e parte su-
perior de matérias têxteis

6404.11.00 - calçados para esporte; calçados
para tênis, basquetebol, ginástica, treino e
semelhantes

8%

Tênis no 36 ao 47, com sola exterior
de borracha ou de plástico e parte su-
perior de matérias têxteis

6404.11.00 - calçados para esporte; calçados
para tênis, basquetebol, ginástica, treino e
semelhantes

8%

Manta leve, de náilon 6301.40.00 - cobertos e mantas (exceto os
elétricos), de fibras sintéticas

8%

Mochila de grande capacidade 4202.92.00 com a superfície exterior de
plástico ou de matérias têxteis

8%

Mochila de média capacidade 4202.92.00 com a superfície exterior de
plástico ou de matérias têxteis

8%

Mosquiteiro para beliche 6304.93.00 - de fibras sintéticas 8%
Saco de campanha 4202.92.00 com a superfície exterior de

plástico ou de matérias têxteis
8%

Saco de dormir 9404.30.00 - 8%
Boina militar 6505.90.90 - outros 8%
Calça verde-oliva sarja 6203.43.00 - de poliéster, de uso masculino

6203.41.00 - de lã, de uso masculino
8%

Calção de banho 6112.31.00 - de fibra sintética 8%
Calção TFM lista vermelha 6203.43.00 - de fibra sintética 8%
Camiseta meia-manga 6109.10.00 - de algodão 8%
Camiseta sem manga banca 6109.90.00 - de outras matérias têxteis

6109.10.00 - de algodão
8%

Ceroula verde-oliva 6107.11.00 - de algodão 8%
Cinto de náilon verde-oliva 6217.10.00 - acessórios 8%
Gorro de selva 6505.90.22 - outros 8%
Luva de lã verde-oliva 6116.91.00 - de lã ou de pêlos finos 8%
Meia de náilon 6115.96.00 - de fibras sintéticas 8%
Meia verde-oliva 6115.95.00 - de algodão 8%
Sapato preto vulcanizado 6403.59.90 - parte superior de couro natural

e sola exterior de couro natural
8%

Sapato tipo tênis preto 6403.99.90 - outros 8%
Botina de lona camuflada 6404.19.00 - outros 8%

ANEXO II

Fórmula

PM = PE x (1 + M), sendo:

PM - preço com margem

PE - menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro

M - margem de preferência em percentual, conforme estabelecido no Anexo I a este Decreto

DECRETO No- 7.602, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre a Política Nacional de Se-
gurança e Saúde no Trabalho - PNSST.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no artigo 4 da Convenção no 155, da
Organização Internacional do Trabalho, promulgada pelo Decreto no

1.254, de 29 de setembro de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1o Este Decreto dispõe sobre a Política Nacional de
Segurança e Saúde no Trabalho - PNSST, na forma do Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 7 de novembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Carlos Lupi
Alexandre Rocha Santos Padilha
Garibaldi Alves Filho

ANEXO

POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA E SAÚDE
NO TRABALHO

OBJETIVO E PRINCÍPIOS

I - A Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho -
PNSST tem por objetivos a promoção da saúde e a melhoria da

qualidade de vida do trabalhador e a prevenção de acidentes e de
danos à saúde advindos, relacionados ao trabalho ou que ocorram no
curso dele, por meio da eliminação ou redução dos riscos nos am-
bientes de trabalho;

II - A PNSST tem por princípios:

a) universalidade;

b) prevenção;

c) precedência das ações de promoção, proteção e prevenção
sobre as de assistência, reabilitação e reparação;

d) diálogo social; e

e) integralidade;

III - Para o alcance de seu objetivo a PNSST deverá ser
implementada por meio da articulação continuada das ações de go-
verno no campo das relações de trabalho, produção, consumo, am-
biente e saúde, com a participação voluntária das organizações re-
presentativas de trabalhadores e empregadores;

DIRETRIZES

IV - As ações no âmbito da PNSST devem constar do Plano
Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho e desenvolver-se de
acordo com as seguintes diretrizes:

a) inclusão de todos trabalhadores brasileiros no sistema na-
cional de promoção e proteção da saúde;

b) harmonização da legislação e a articulação das ações de
promoção, proteção, prevenção, assistência, reabilitação e reparação
da saúde do trabalhador;

c) adoção de medidas especiais para atividades laborais de
alto risco;

d) estruturação de rede integrada de informações em saúde
do trabalhador;

e) promoção da implantação de sistemas e programas de
gestão da segurança e saúde nos locais de trabalho;

f) reestruturação da formação em saúde do trabalhador e em
segurança no trabalho e o estímulo à capacitação e à educação con-
tinuada de trabalhadores; e

g) promoção de agenda integrada de estudos e pesquisas em
segurança e saúde no trabalho;

RESPONSABILIDADES NO ÂMBITO DA PNSST

V - São responsáveis pela implementação e execução da
PNSST os Ministérios do Trabalho e Emprego, da Saúde e da Pre-
vidência Social, sem prejuízo da participação de outros órgãos e
instituições que atuem na área;

VI - Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego:

a) formular e propor as diretrizes da inspeção do trabalho,
bem como supervisionar e coordenar a execução das atividades re-
lacionadas com a inspeção dos ambientes de trabalho e respectivas
condições de trabalho;

b) elaborar e revisar, em modelo tripartite, as Normas Re-
gulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho;

c) participar da elaboração de programas especiais de pro-
teção ao trabalho, assim como da formulação de novos procedimentos
reguladores das relações capital-trabalho;

d) promover estudos da legislação trabalhista e correlata, no
âmbito de sua competência, propondo o seu aperfeiçoamento;

e) acompanhar o cumprimento, em âmbito nacional, dos
acordos e convenções ratificados pelo Governo brasileiro junto a
organismos internacionais, em especial à Organização Internacional
do Trabalho - OIT, nos assuntos de sua área de competência;

f) planejar, coordenar e orientar a execução do Programa de
Alimentação do Trabalhador; e

g) por intermédio da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de
Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO:
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